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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.009 SESAU/PMA 

 
Processo nº 1731/2023/SESAU 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023.009 SESAU/PMA 
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 
UASG: 927248 
 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico SRP n.º 9/2023.009 SESAU/PMA. 
 
No dia 30 de Maio de 2023, o Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11.948.192/0001-89, situada à Tv. Sn-21, n° 18- Cidade Nova VI – 
Bairro: Coqueiro,  Ananindeua – CEP: 67.143-810 – Ananindeua, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
11.941.767/0001-31, representada pela Sra. DAYANE DA SILVA LIMA, Secretária Municipal de 
Saúde, e de outro lado a empresa F CARDOSO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 
04.949.905/0001-63, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024/2019 e nº 229, de 14 de julho de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
9/2023.009 SESAU/PMA, RESOLVE registrar os preços ofertados nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 229, de 14 de julho de 2021, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIÁTRICAS E INFANTIS, VISANDO ATENDER AOS 
PACIENTES CADASTRADOS EM TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE INTEGRANTES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023.009 SESAU/PMA, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações dos produtos, as quantidades, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

CONTRATADO: F CARDOSO E CIA LTDA 
CNPJ/MF: 04.949.905/0001-63 
Inscrição Estadual nº 15.051.578-2 
Representante Legal: WALDA BRITTO CARDOSO 
Endereço: Rua João Nunes de Souza, 125, BR 316 Km 8, Bairro Águas Brancas – 
Ananindeua – Pa, CEP 67033-030. 
E-mail: licitacao1@shoppingdasaudeonline.com.br 
Telefone: (91) 3182-0394 / (91) 3182-0250 

Item Descrição/ Especificações Unidade Qtd Marca Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 

Fralda Descartável Infantil, 

higiênicas, atóxicas. Formato 

anatômico, barreiras 

Pacote 
com 28 

unidades 
900 MARDAM 19,33 17.397,00 
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antivazamentos, sistema de 

absorção concentrada. Tamanho 

M.. 

02 

Fralda Descartável Infantil, 

higiênicas, atóxicas. Formato 

anatômico, barreiras 

antivazamentos, sistema de 

absorção concentrada. Tamanho G.  

Pacote 
com 28 

unidades 
900 MARDAM 21,74 19.566,00 

03 

Fralda Descartável Infantil, higiênicas, 

atóxicas. Formato anatômico, barreiras 

antivazamentos, sistema de absorção 

concentrada. Tamanho XG. 

Pacote 
com 66 

unidades 
1080 MARDAM 58,55 63.234,00 

04 

Fralda Descartável Infantil. Fralda 

mantém seu bebê mais seco por 

uma noite inteira. Tem canais extra 

absorventes exclusivos que 

distribuem o xixi uniformemente e 

impedem que ele entre em contato 

com a pele do seu bebê. Sua 

cobertura tipo tecido, oferece mais 

conforto para o seu Bebê. Fitas 

reajustáveis, bastão e de colagem 

permitindo que você ajuste o quanto 

precisar, sem danificar a fralda. 

Tamanho XXG.  

Pacote 
com 66 

unidades 
1440 MARDAM 72,53 104.443,20 

05 

Fralda Descartável geriátrica. 

Características: Indicador de 

Umidade, formato anatômico, 

barreiras laterais antivazamento, 

elástico ao redor das pernas, quatro 

fitas adesivas reposicionáveis para 

o máximo de ajuste e proteção, com 

sistema para maior rapidez na 

absorção e melhor distribuição do 

líquido (Transfer-Layer). Flocos de 

gel super absorventes para maior 

absorção e retenção de líquido 

reduzindo a umidade. Para peso até 

40 kg e cintura até 80 cm, com 

registro no Ministério da Saúde. 

Tamanho P.  

Pacote 
com 09 

unidades 
3000 MARDAM 15,40 46.200,00 

06 

Fralda Descartável geriátrica. 

Características: Indicador de 

Umidade, formato anatômico, 

barreiras laterais antivazamento, 

elástico ao redor das pernas, quatro 

fitas adesivas reposicionáveis para 

Pacote 
com 08 

unidades 
12000 

SLIM 
GERIATR

ICS 
14,39 172.680,00 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2023.009 SESAU/PMA 

 

3 

o máximo de ajuste e proteção, com 

sistema para maior rapidez na 

absorção e melhor distribuição do 

líquido (Transfer-Layer). Flocos de 

gel super absorventes para maior 

absorção e retenção de líquido 

reduzindo a umidade. Para peso de 

40 kg a 70 kg e cintura até 70 cm a 

115 cm, com registro no Ministério 

da Saúde. Tamanho M. 

07 

Fralda Descartável geriátrica. 

Características: Indicador de 

Umidade, formato anatômico, 

barreiras laterais antivazamento, 

elástico ao redor das pernas, quatro 

fitas adesivas reposicionáveis para 

o máximo de ajuste e proteção, com 

sistema para maior rapidez na 

absorção e melhor distribuição do 

líquido (Transfer-Layer). Flocos de 

gel super absorventes para maior 

absorção e retenção de líquido 

reduzindo a umidade. Para peso de 

40 kg a 70 kg e cintura até 70 cm a 

115 cm, com registro no Ministério 

da Saúde. Tamanho G.  

Pacote 
com 28 

unidades 
12000 

SLIM 
GERIATR

ICS 
50,35 604.200,00 

08 

Fralda Geriátrica de uso diurno e 

noturno para incontinência 

moderada. Desenvolvida para 

garantir proteção com muito 

conforto, segurança contra 

vazamentos e cuidado com a pele. 

Indicado para incontinência 

urinária/fecal severa pós-parto e 

pós-operatório. Possui canais de 

distribuição para rápida distribuição 

do líquido, menor tempo de contato 

com a pele e redução de retorno do 

líquido, altas barreiras que 

proporcionam mais segurança 

contra vazamentos laterais, mais 

anatômico e cobertura interior não 

tecido oferecendo maior conforto, 

torna a cobertura macia ao toque da 

pele. Indicador de umidade para 

maior praticidade (lista do indicador 

torna-se azul sinalizando a hora de 

Pacote 
com 07 

unidades 
9000 

SLIM 
GERIATR

ICS 
14,39 129.510,00 
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trocar o produto). Controle de odor 

que neutraliza o risco de odores 

indesejáveis. Possui camada 

AquiDry para absorver e distribuir 

rapidamente a urina, mantendo a 

pele 4x mais seca. Produto 

Hipoalergênico. Tamanho XG.  

09 

Fralda Descartável Adulto. 

Tamanho Extra grande é ideal para 

peso acima de 90 kg e cintura até 

160 cm. Proporciona máxima 

suavidade e conforto com toque 

suave com algodão e Aloe Vera. 

Unissex e com fitas ajustáveis que 

abrem e fecham, além de possuir 

tecnologia neutralizadora de odores 

e contar com formato anatômico e 

discreto, com perfeito ajuste ao 

corpo que garante extrema proteção 

e conforto por até 10 horas. 

Tamanho XXG.  

Pacote 
com 14 

unidades 
10200 

SLIM 
GERIATR

ICS 
28,78 293.556,00 

TOTAL 1.450.786,20 

(Um Milhão, Quatrocentos e Cinquenta Mil, Setecentos e Oitenta e Seis Reais e Vinte Centavos) 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 
 
 
Item 
 
 
 
 
 

 
 
 

Descrição do Item 
 

Quantidade 
 

 
 
 

Valor 
Unitário 

R$ 
 

Órgão 
Gerenciador e 

Órgãos 
Participantes 

Total 
Registrado e 

Limite de 
adesão por 

Entidade Não 
Participante 

Limite 
decorrente 
de adesões 

01 

Fralda Descartável 
Infantil, higiênicas, 
atóxicas. Formato 
anatômico, barreiras 
antivazamentos, 
sistema de absorção 
concentrada. 
Tamanho M.  

900 900 1800 19,33 

02 

Fralda Descartável 
Infantil, higiênicas, 
atóxicas. Formato 
anatômico, barreiras 
antivazamentos, 

900 900 1800 21,74 
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sistema de absorção 
concentrada. 
Tamanho G.  

03 

Fralda Descartável 

Infantil, higiênicas, 

atóxicas. Formato 

anatômico, barreiras 

antivazamentos, 

sistema de absorção 

concentrada. 

Tamanho XG.  

1080 1080 2160 58,55 

04 

Fralda Descartável 
Infantil. Fralda mantém 
seu bebê mais seco 
por uma noite inteira. 
Tem canais extra 
absorventes 
exclusivos que 
distribuem o xixi 
uniformemente e 
impedem que ele entre 
em contato com a pele 
do seu bebê. Sua 
cobertura tipo tecido, 
oferece mais conforto 
para o seu Bebê. Fitas 
reajustáveis, bastão e 
de colagem permitindo 
que você ajuste o 
quanto precisar, sem 
danificar a fralda. 
Tamanho XXG.  

1440 1440 2880 72,53 

05 

Fralda Descartável 
geriátrica. 
Características: 
Indicador de Umidade, 
formato anatômico, 
barreiras laterais 
antivazamento, 
elástico ao redor das 
pernas, quatro fitas 
adesivas 
reposicionáveis para o 
máximo de ajuste e 
proteção, com sistema 
para maior rapidez na 
absorção e melhor 
distribuição do líquido 
(Transfer-Layer). 
Flocos de gel super 
absorventes para 
maior absorção e 
retenção de líquido 

3000 3000 6000 15,40 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2023.009 SESAU/PMA 

 

6 

reduzindo a umidade. 
Para peso até 40 kg e 
cintura até 80 cm, com 
registro no Ministério 
da Saúde. Tamanho 
P. 

06 

Fralda Descartável 
geriátrica. 
Características: 
Indicador de Umidade, 
formato anatômico, 
barreiras laterais 
antivazamento, 
elástico ao redor das 
pernas, quatro fitas 
adesivas 
reposicionáveis para o 
máximo de ajuste e 
proteção, com sistema 
para maior rapidez na 
absorção e melhor 
distribuição do líquido 
(Transfer-Layer). 
Flocos de gel super 
absorventes para 
maior absorção e 
retenção de líquido 
reduzindo a umidade. 
Para peso de 40 kg a 
70 kg e cintura até 70 
cm a 115 cm, com 
registro no Ministério 
da Saúde. Tamanho 
M.  

12000 12000 24000 14,39 

07 

Fralda Descartável 
geriátrica. 
Características: 
Indicador de Umidade, 
formato anatômico, 
barreiras laterais 
antivazamento, 
elástico ao redor das 
pernas, quatro fitas 
adesivas 
reposicionáveis para o 
máximo de ajuste e 
proteção, com sistema 
para maior rapidez na 
absorção e melhor 
distribuição do líquido 
(Transfer-Layer). 
Flocos de gel super 
absorventes para 
maior absorção e 

12000 12000 24000 50,35 
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retenção de líquido 
reduzindo a umidade. 
Para peso de 40 kg a 
70 kg e cintura até 70 
cm a 115 cm, com 
registro no Ministério 
da Saúde. Tamanho 
G.  

08 

Fralda Geriátrica de 
uso diurno e noturno 
para incontinência 
moderada. 
Desenvolvida para 
garantir proteção com 
muito conforto, 
segurança contra 
vazamentos e cuidado 
com a pele. Indicado 
para incontinência 
urinária/fecal severa 
pós-parto e pós-
operatório. Possui 
canais de distribuição 
para rápida 
distribuição do líquido, 
menor tempo de 
contato com a pele e 
redução de retorno do 
líquido, altas barreiras 
que proporcionam 
mais segurança contra 
vazamentos laterais, 
mais anatômico e 
cobertura interior não 
tecido oferecendo 
maior conforto, torna a 
cobertura macia ao 
toque da pele. 
Indicador de umidade 
para maior praticidade 
(lista do indicador 
torna-se azul 
sinalizando a hora de 
trocar o produto). 
Controle de odor que 
neutraliza o risco de 
odores indesejáveis. 
Possui camada 
AquiDry para absorver 
e distribuir 
rapidamente a urina, 
mantendo a pele 4x 
mais seca. Produto 

9000 9000 18000 14,39 
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Hipoalergênico. 
Tamanho XG.  

09 

Fralda Descartável 
Adulto. Tamanho Extra 
grande é ideal para 
peso acima de 90 kg e 
cintura até 160 cm. 
Proporciona máxima 
suavidade e conforto 
com toque suave com 
algodão e Aloe Vera. 
Unissex e com fitas 
ajustáveis que abrem 
e fecham, além de 
possuir tecnologia 
neutralizadora de 
odores e contar com 
formato anatômico e 
discreto, com perfeito 
ajuste ao corpo que 
garante extrema 
proteção e conforto 
por até 10 horas. 
Tamanho XXG. 

10200 10200 20400 28,78 

 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, deverá, prioritariamente, ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 
4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão: 
4.2.1. comprovar nos autos a vantagem da adesão, observando, dentre outros aspectos pertinentes, 
a compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quantidade 
registrada na ARP; 
4.2.2. encaminhar ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços o pedido de adesão e 
obter resposta, a qual, se afirmativa, deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador, na forma 
prevista no inciso III deste parágrafo. 
4.2.3. encaminhar solicitação de adesão ao órgão gerenciador, com aceite do fornecedor para 
análise de viabilidade. 
4.3. Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos no §1º deste artigo, o órgão 
gerenciador autorizará a adesão à ata, exceto na hipótese de extrapolação do limite previsto no §5º 
deste artigo. 
4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.6. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
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registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante efetivará a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, comunicando o órgão 
gerenciador da efetiva contratação. 
4.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.9. É vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, a adesão a Ata de 
Registro de Preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, federal ou de outros Estados e 
Municípios, quando existir Ata de Registro de Preços do Município de Ananindeua com objeto 
similar e possibilidade de adesão. 
4.10. É facultada aos órgãos ou entidades distritais ou de outros Estados e Municípios a adesão à 
ata de registro de preços da Administração Pública Municipal. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses a partir do (a) 
assinatura e publicação do extrato da Ata, não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão Gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
6.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
6.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.5.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.5.1, 6.5.2 e 6.5.4 será 
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.7. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens 6.5.1 e 6.5.2 acarretará, ainda, a 
aplicação das penalidades cabíveis, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
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6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
6.8.1. Por razão de interesse público; ou 
6.8.2. A pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e anexos. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento dos 
itens, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Contrato, ambos anexos do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 16, §1º do 
Decreto nº 229/2021. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os materiais ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 
2014 (quando for o caso). 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
ANANINDEUA-PA, 30 de Maio de 2023. 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.948.192/0001-89 

CONTRATANTE 
 
 
 

                                                   F CARDOSO E CIA LTDA 
                                                 CNPJ/MF: 04.949.905/0001-63 

                                                                CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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